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SELEÇÃO DE DISCIPLINA ELETIVA 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS 

 
A Direção Geral do Campus São Vicente do Sul do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, juntamente com a Coordenação do Curso 
Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, no uso de suas 
atribuições, tornam público o presente edital de seleção de Disciplina Eletiva, a ser 
ofertada no primeiro semestre letivo de 2016, em cumprimento às exigências legais. 
 
1. DAS DISCIPLINAS OFERECIDAS 

1.1. Serão oferecidas as seguintes disciplinas: 

DISCIPLINA TURMA 

Computação Gráfica 

10 
Desenvolvimento Web II 

Geoprocessamento 

LIBRAS 

 

DISCIPLINA TURMA 

Desenvolvimento Web I 

11 
Introdução à Tecnologia NOSQL 

E-learning 

Tópicos Avançados PL-SQL 

 
2. DA ESCOLHA DA DISCIPLINA 

2.1. A escolha será realizada no dia 16 de junho de 2016, cujo processo será 
organizado pela Coordenação do Curso; 

2.2. O voto será individual; 

2.3. Poderão votar todos os alunos que irão cursar o semestre respectivo da oferta da 
disciplina eletiva. 

 

3. DO RESULTADO 

3.1. Será considerado escolhida a disciplina que alcançar requerimento da maioria 
simples dos votos válidos. 
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso Superior de 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas. 

 

São Vicente do Sul, 10 de junho de 2016. 

 

 

Luiz Fernando Rosa da Costa 

DIRETOR GERAL 

Portaria nº 1.906/2012 

 


